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Registros de Ocorrência da PCERJ como fonte de
informações criminais

Jacqueline Muniz
Centro de Estudos de Segurança e Cidadania • UCAM

Jajamuniz@candidomendes.br
30 de Junho de 2000

O objetivo deste artigo é apresentar algumas observações sobre os distintos

aspectos qualitativos que conformam a natureza e a forma de produção das informações

contempladas nos Registros de Ocorrência da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro

- PCERJ, com vias a instruir o debate acerca da qualidade dos dados policiais e as

oportunidades de sua utilização. As ponderações aqui realizadas resultam, por um lado,

da análise de 1873 casos de vitimização de policiais ocorridos na cidade do Rio de

Janeiro e notificados pela PCERJ, durante o período de 1993 a 1996? Por outro,

refletem as observações extraídas dos trabalhos de campo efetuados em algumas

unidades policiais distritais da capital e da região metropolitana nos últimos cinco anos.1 2

Historicamente as notificações policiais têm sido utilizadas tanto pelas agências

governamentais quanto pelos centros de pesquisa, como uma das principais fontes de

estudos sobre o comportamento das incidências criminais e violentas nos centros

urbanos brasileiros. A freqiiente utilização dos registros de ocorrência policiais (ROs)

tem propiciado as mais diversas avaliações sobre os alcances e limites das informações

contidas nestes documentos. Contudo, quase sempre estas análises priorizam a 

1 A pesquisa sobre a "vitimização de policiais no Rio de Janeiro" foi realizada no ISER, sob a
coordenação de Jacqueline Muniz e Barbara Musumeci Soares, e contou com recursos da Unesco e do
Ministério da Justiça. Ela contemplou o período que se estende desde o ano de 1993 ao 1° semestre de
1996, abrangendo a Polícia Militar, a Polícia Civil, a Guarda Municipal, o Corpo de Bombeiros e os
Agentes penitenciários. Ver: MUNIZ, Jacqueline e SOARES, Barbara Musumeci. Mapeamento da
vitimização de policiais no Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. ISER, 1998.

2 O trabalho de campo realizado nas Delegacias de Atendimento a Mulher (DEAMs) e as atividades de
monitoramento do programa de policiamento comunitário em Copacabana, possibilitaram um contato
diário com os policiais e o acompanhamento das principais rotinas dos batalhões e delegacias. A respeito
dos resultados destes estudos, ver: SOARES, Luiz Eduardo et alli. Violência e Política no Rio de Janeiro.
Rio de Janeiro. Relume & Dumará, 1996. MUSUMECI, Leonarda et alli. Segurança Pública e
Cidadania. A experiência de Policiamento Comunitário em Copacabana (1994-1995). Rio de Janeiro.
ISER, 1996. MUNIZ, Jacqueline. Ser policial é, sobretudo, uma razão de ser. Cultura e Cotidiano da
Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. IUPERJ, 1999.

mailto:Jajamuniz@candidomendes.br
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realização de testes consistência e confiabilidade daqueles dados que se encontram

disponíveis e possibilitam um tratamento quantitativo. E isto de tal maneira, que certas

variáveis qualitativas e históricas que ajudam a compreender porque certas informações

são produzidas e outras não foram preenchidas ou deixaram de ser coletadas são, via de

regra, negligenciadas ou pouco consideradas. Refiro-me, por exemplo, à própria razão

de ser do RO dentro fluxo de trabalho da organização policial civil, ao processo

cotidiano de sua construção e as alterações nele ocorridas na última década. Uma vez

que estes elementos têm um papel decisivo não só no que se refere ás formas e

possibilidades de utilização interna e externa das informações policiais, como também

na elaboração de propostas viáveis de melhoria das bases de dados policiais, considero

oportuno tecer algumas observações sobre eles ainda que breves e modestas.

1. O que é um Registro de Ocorrência.

O Registro de Ocorrência (RO) é um documento legal elaborado pela Polícia Civil ou

“Polícia do Depois”3 que representa a primeira notificação oficial de uma queixa-crime

para a maior parte dos casos que são encaminhados a uma unidade de polícia judiciária

(UPJ).4 Considerando as especificidades das funções de polícia investigativa e de

polícia judiciária delegadas à PCERJ, pode-se dizer que o RO expressa o atendimento

preliminar oferecido ao público e agentes institucionais que, por diversas motivações,

acionam os serviços policiais civis. Trata-se, portanto, de um instrumento artesanal e,

em certa medida, versátil, no qual é registrado não só aqueles fatos interpretados 

3 O sistema policiai brasileiro possui uma estrutura singular em relação aos outros modelos existentes.
Ele é composto de duas organizações policiais estaduais que possuem missões, doutrinas, mandatos e
atribuições formalmente distintos e complementares. Trata-se de organizações que ainda funcionam como
"sistemas fechados" e realizam, cada uma delas, uma parte do que é conhecido como "ciclo completo de
polícia". Conforme definido pelo art. 144 da constituição de 1998, cabem às Polícias Militares - "forças
reservas e auxiliares do exército" - a exclusividade do exercício de "polícia ostensiva e a preservação da
ordem pública". Já às Polícias Civis - "dirigidas por delegados de polícia de carreira" - cabem "as funções
de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares". As mencionadas atribuições
são, no jargão policial, traduzidas da seguinte forma: enquanto a PM é a polícia que atua antes e durante
a ocorrência de um fato típico, a Polícia Civil é aquela que intervém depois que o referido fato típico foi
consumado.

4 A Polícia Civil pode tomar ciência formal de um fato "tipificado" como criminoso de várias maneiras
Os modos mais freqílentes são os seguintes: a) encaminhamento do fato pela PM ou por outra agência
pública com funções fiscalizadoras, b) comunicação efetuada pela própria vítima ou pelo seu
representante legal; c) comunicação feita por uma testemunha do episódio notificado; d) solicitação
realizada pelo Ministério Público; e) envio de expediente por outra UPJ e f) através de notícias divulgadas
pelos meios de comunicação.
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juridicamente como crimes e contravenções, como também os atos administrativos

efetuados por uma unidade policial distrital e/ou especializada. Por conta disso, o RO

consiste na principal ferramenta que aciona boa parte das rotinas executivas,

investigativas e cartorárias desenvolvidas em uma delegacia. Dentro da linha de

produção do trabalho policial civil (que, de uma forma simplificada, começa no balcão

de atendimento, passa pela confecção de depoimentos, levantamento de provas,

averiguações, diligências solicitadas, incursões nas ruas e termina com o envio de

inquéritos ao Ministério Público), o Registro de Ocorrência destaca-se como uma forma

de comunicação legal que procura atender, minimamente, a propósitos operacionais

diferentes, porém complementares:

=> Orientar o trabalho da Polícia Investigativa, através da coleta de informações iniciais

que contribua tanto para a elucidação futura do delito notificado, quanto para a

constituição de uma memória investigativa.

•=> Subsidiar o trabalho da Polícia Judiciária no que se refere aos procedimentos

cartorários previstos no Código de Processo Penal.

«=> Registrar bens apreendidos e outros procedimentos administrativos internos.

Solicitar e registrar o empenho dos serviços periciais da Polícia Técnica-científica

A condição de uma "ficha de entrada" mecânica que no processo de trabalho

policial, serve para a produção e registro de informações com finalidades distintas e

nem sempre convergentes, empresta ao desenho do RO características muito

particulares. Os formulários adotados, procuram, por um lado, responderem à

necessidade operacional de se coletar informações diversificadas e, até mesmo,

detalhadas de certos aspectos da ocorrência notificada. Por outro lado, buscam atender à

necessidade de síntese imposta pelas limitações práticas de um documento inicial que é
preenchido no balcão de atendimento, em tempo real, e com uma máquina de escrever.5

5 Na rotina policial civil, essa dupla exigência tem, em parte, sido resolvida com a inclusão, no
formulário padrão, de folhas anexas intituladas "Registros de Aditamento" (RAs). Nos RAs são
incluídos, conforme o tipo de fato notificado, o detalhamento das informações já coletadas, a descrição de
outros dados que não possuem campos pré-definidos no formulário como, por exemplo, as referências aos
"Termos Circunstanciados" confeccionados para os pequenos delitos contemplados pela lei 9099, e
algumas informações suplementares sobre as "autorias presumidas" que constam nesses protocolos. Os
RAs ainda não são digitados pela PCERJ, e estima-se que eles correspondam à metade do volume mensal
de ROs, os quais variam em tomo de 45 mil documentos.
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Sendo uma primeira "entrevista com o crime", ou melhor, o primeiro expediente de

notificação de um fato delituoso, o RO quase sempre antecede às atividades policiais de

verificação, qualificação e fundamentação das informações obtidas inicialmente. Sob

este ponto de vista, os Registros de Ocorrência apresentam-se como uma narrativa mais

abrangente, porém provisória de um episódio comunicado à Polícia Civil. Em parte por

esta razão, o RO não chega a ser uma "peça de cartório" mais comprometida com a

produção de uma "verdade" que possa ser aceita pela justiça. Afinal, a sua natureza

preliminar faz com que as informações e lacunas nele contidas possam ser alteradas

e/ou complementadas com o andamento dos trabalhos investigatórios e cartorários.

Nesse sentido, os dados levantados nos ROs refletem, antes de tudo, um certo momento

do ciclo da atividade da policial civil. E isso fica mais evidente naqueles casos em que a

queixa noticiada aparece "tipificada" como um delito propriamente dito. Nesse

particular, o RO pode ser identificado como a primeira etapa formal no itinerário pelo

interior do sistema de justiça criminal. Isto significa dizer que as informações que ele

contém deverão ser checadas, ampliadas, modificadas e, até mesmo, invalidadas e

suprimidas ao longo de todo um percurso, que pode ou não culminar em um inquérito

policial. Assim, como um expediente de comunicação oficial de um crime, o RO está,

por excelência, articulado à gramática do Código Penal e do Código de Processo Penal.

Ele deve, então, procurar atender a certos constrangimentos legais (como indicar a

provável autoria, o modus operandis e o tipo de crime cometido, por exemplo), os quais,

por sua vez, ofertam uma moldura para a linguagem e narrativa dos escreventes

policiais. Na prática, isso significa que os eventos e incidentes não previstos pela

legislação penal poderão ser desconsiderados ou reinterpretados, de acordo com os

esforços de adequação à lógica jurídica/policial.6

A esta altura parece oportuno enfatizar que o RO e, por conseguinte, as informações

contidas em sua narrativa refletem uma forma particular de recorte e enquadramento dos

eventos criminosos à luz das realidades formal e informal do trabalho policial civil.

Suas informações resultam, portanto, da “síntese” de matrizes e intenções discursivas 

6 Tudo indica que parece ser uma regra informal na rotina policial, procurar traduzir os eventos em fatos
criminosos levando em consideração a gravidade da pena e a possibilidade de evidências materiais as
quais supostamente teriam uma maior produtividade para o sistema criminal. No cálculo pragmático
policial, isto significa qualificar o que pode render mais "tempo de cadeia”, "tipificando o que é principal
e possui materialidade". Assim, diante de uma ocorrência com vários episódios difusos associados
procura-se, de forma seletiva e económica, priorizar e classificar aqueles eventos que melhor ajustam-se
aos tipos penais importantes e mais valorizados pela cultura policial.
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diversas provenientes não somente do mundo formal da legislação penal, mas também

do "meio policial" e do universo social dos envolvidos.

Grosso modo, pode-se afirmar que a descrição dos eventos expostos no RO reflete a

conciliação de, peio menos, três ordens de discurso. Tem-se aquele relato que procura

reproduzir o ponto de vista do lesado, quando se trata de uma queixa realizada

diretamente no balcão da delegacia, ou do seu representante, quando o mesmo está

impossibilitado de realizar a queixa (por ser menor de idade, por estar fisicamente

impedido como resultado da violência sofrida, etc.).7 Misturado à narrativa das vítimas

e representantes observa-se, em alguns casos, o relato feito por um comunicante policial

cuja interpretação dos fatos exprime tanto uma leitura orientada pela lógica policial,

quanto uma expectativa de que a realidade possa ser enquadrada na estrutura do RO. E,

por fim, tem-se a tradução do escrevente que introduz um segundo filtro na narrativa,

elaborada pelos queixosos e comunicantes. O policial civil encarregado de confeccionar

o RO transforma, então, a versão viva dos eventos em informações compatíveis com os

campos previstos no formulário e com a lógica-em-uso do seu preenchimento. Ele

recorta os relatos distribuindo os personagens envolvidos pelas distintas seções do

documento e recompõe, com o seu vocabulário próprio, o cenário e a "mecânica dos

fatos" experimentados pelas vítimas e perpetradores.

Nota-se, pois, que as informações objetivas disponíveis, e mesmo ausência de certos

dados previstos nos ROs, ora relativos aos envolvidos, ora referentes às circunstâncias,

motivações e instrumentos utilizados, se originam de sucessivos filtros estabelecidos ao

longo do processo de reconstrução discursiva dos eventos que foram notificados. Em

outras palavras, resultam de interpretações e reinterpretações que procuram adequar os

episódios vividos aos expedientes retóricos do universo jurídico-policial. A Confecção

ou não de um RO envolve, portanto, avaliações e escolhas dos diversos atores e

agências que participam de um determinado incidente criminal ou não, desde os

envolvidos até os policiais. De um modo geral, pode-se observar vários níveis de

tomada de decisão:

7 Excetuando as ocorrências com flagrantes, as que desde o início apresentam uma "autoria presumida" e
aquelas que resultaram na morte da vítima, as informações relativas aos envolvidos são extraídas, quase
que exclusivamente, do relato da própria vítima mediado pelas traduções realizadas pelo PM
comunicante e pelo escrevente da delegacia.
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Fluxo de decisões, um exemplo

Observe que um certo "incidente" ocorrido, algo, por exemplo, como um

conflito no trânsito, um tumulto de rua, um furto ou uma agressão entre vizinhos, pode,

de acordo com os cálculos efetuados pelas "partes" envolvidas, mobilizar os serviços

policiais militares e/ou civis, ou seguir um outro percurso informal construído pelos

propnos interessados. No caso de se optar por acionar uma ou outra Polícia, novas

alternativas de trajetos são inauguradas para a condução do referido incidente, agora

transformado em um "caso de polícia". Se uma guarnição da PM "assume a ocorrência"

primeiro, algumas possibilidades mostram-se disponíveis conforme a evolução do

episódio em tela. No uso de seu poder discricionário, os PMs podem interpretar o

incidente como: 1) uma "ocorrência frustada", pois, com a chegada da radiopatrulha, os

envolvidos resolveram desistir de uma interferência externa, desfazendo ou mascarando

o conflito; 2) um evento passível de ser por eles "encerrado no local"; 3) um problema

que deve ser encaminhado a uma outra agência pública quando se trata, por exemplo, de

uma "ocorrência assistencial" como um "menor abandonado", um "alienado mental"

causando tumulto ou um "encaminhamento de parturiente" que necessita de socorro

médico; e 4) um fato criminoso que requer a intervenção imediata da Polícia Civil.8 9 Um 

8 Vale salientar que aqueles casos criminosos ou não que tiveram um encaminhamento informal dado
pelos participantes se desfazem no ato mesmo de sua resolução, ingressando no universo pouco tangível
das chamadas "cifras negras" policiais.

9 Cabe salientar que em todas as opções aqui apresentadas, os policiais militares poderão dar um
tratamento formal através do registro do tipo de atendimento oferecido, preenchendo um Boletim de
Ocorrência (BO), no qual constarão, além dos dados relativos ao episódio notificado à PM, informacõ
de controle operacional tais como o "número da viatura empenhada", o "tempo de empenho" o "reeistr
do comandante da guarnição", etc. É claro que outras opções informais, não necessariamente ilegais
ilegítimas, podem ser construídas no processo de negociação com os envolvidos na ocorrência.
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outro caminho aberto para os litigantes é dirigir-se diretamente a uma delegacia de

polícia civil. Lá, o episódio também será interpretado de várias formas e, com isso, terá

distintas opções de condução mais ou menos formal, sempre de acordo com o grau de

relevância e interesse que ele possa adquirir para os personagens, sobretudo para os

policiais civis. Assim, o evento que chega a uma UPJ poderá: 1) ser resolvido

informalmente no balcão de atendimento10 11; 2) ser encaminhado a uma outra agência

naquelas situações que fogem a competência administrativa da polícia judiciária; e 3)

receber um tratamento oficial através da elaboração de um RO. Face ao exposto, pode-

se rapidamente constatar que em razão dos múltiplos níveis decisórios envolvidos na

dinâmica cotidiana da administração dos crimes, contravenções, litígios e desordens,

apenas uma parte desses problemas experimentados pelos cidadãos ingressam no

universo das ocorrências policiais notificadas. Cabe também salientar, que esse universo

toma-se ainda mais seletivo quando novos passos policiais são dados no interior do

sistema de justiça criminal. De um determinado conjunto de ROs, somente uma certa

parcela deles que, segundo a lógica policial mostra-se rentável ou apresente fatores

substantivos de resolução que conduzam a indicação da autoria, convertem-se em

inquéritos policiais.11 E, desses, uma fração ainda menor transforma-se em processos

criminais com a oferta de denúncia pelo Ministério Público; os quais, por sua vez,

resultarão em um universo bem mais restrito de sentenças de condenação.

10 Não é incomum que eventos criminosos que chegam aos plantões das nossas delegacias
(principalmente os chamados "pequenos delitos" que envolvem conflitos entre parentes, afins e
conhecidos), não tenham uma repercussão formal, mesmo quando notificados e comunicados pela PM.
No acompanhamento da rotina policial civil pôde-se constatar que se alguns casos são mediados
informalmente no atendimento, outros são desqualificados pelos policiais que, considerando suas políticas
e prioridades internas, persuadem os envolvidos a não registrarem a queixa. Para uma discussão sobre a
lógica-em-uso nas delegacias de polícia ver: OLIVEIRA, Luciano. Sua Excelência o Comissário. Recife.
PIMES/UFPE, 1984. KANT DE LIMA, Roberto. A Polícia da Cidade do Rio de Janeiro. Seus Dilemas e
Paradoxos. Rio de Janeiro. Editora Forense, 1995. MUNIZ, Jacqueline. "Os Direitos dos outros e outros
direitos: um estudo sobre a negociação de conflitos nas DEAMs/RJ" in SOARES, Luiz Eduardo et alli.
Violência e Política no Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. Relume & Dumará, 1996.

11 Em boa parte dos casos notificados, tem sido um expediente corrente nas delegacias, "abrir uma VPI"
(verificação de procedência de informações) antes da formalização do inquérito policial.
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2. O preenchimento do RO.

Apesar de sua extrema importância como o principal documento que alimenta a

base de dados criminais da Polícia Civil, o RO ainda apresenta vários tipos de

deficiência, que vão desde a sua elaboração até o processamento e consolidação das

informações nele contidas. Na década de 90, o desenho do formulário do RO sofreu

pelo menos três mudanças que não resolveram satisfatoriamente os problemas antigos, e

ainda produziram graves descontinuidades na forma de entrada dos dados. As alterações

efetuadas na estrutura dos campos e a eliminação de alguns quesitos no curso dessas

mudanças tomaram o modelo atual incompatível com os formulários anteriores,

reduzindo ainda mais o conjunto de informações disponíveis. Esse modelo, ainda hoje

utilizado na maior parte das delegacias, data de 1996, e reproduz o lay out utilizado na

década de 80. Sua estrutura é sintética e basicamente composta de campos abertos sem

codificação. Alguns itens padronizados foram suprimidos tais como a “natureza da

prisão”, a “recorrência de vitimização”, a “motivação do homicídio” e o “tipo de local”

de furtos, roubos e lesão corporal dolosa.12 Além disso, os campos codificados relativos

ao cadastro dos dados pessoais dos envolvidos (comunicante, vítima, suspeito e

testemunha) foram convertidos em campos abertos.13

É interessante observar, que as mudanças efetuadas no lay out do RO não

refletiram a preocupação policial com o melhor aproveitamento daquelas informações

que, se não forem obtidas enquanto ainda estão vivas na memória dos envolvidos,

tendem a se perder num momento posterior, comprometendo o próprio trabalho de

investigação.14 Da mesma forma, elas não expressaram a necessidade técnica de 

12 O item "natureza da prisão" admitia como resposta as opções "flagrante", "temporária", "preventiva",
"condenação anterior" e "outras". No se que reporta à "recorrência da vitimização", o formulário
indagava se o queixoso "já foi vítima em outra ocorrência?" e "qual tipo de ocorrência". No campo sobre
a provável "motivação do homicídio" tinha-se as seguintes alternativas: "grupo de extermínio",
"confronto policial", "disputa de quadrilhas", "interindividuais", "latrocínio", "indefinido" e "outros". E
por fim, o item "tipo de local", utilizado para os casos de furto, roubo e lesão corporal dolosa
apresentava as opções "via pública", "residência", "bares e similares", "clubes e estádios", "instituições
públicas" e "outros".

13 Algumas variáveis de identificação como "estado civil", "instrução", "sexo", "etnia" e "profissão"
possuíam campos próprios no formulário anterior e, excetuando o último o item, todos os demais
apresentavam opções de respostas padronizadas.

14 Inúmeros estudos internacionais sobre polícia desmitificam o trabalho de investigação policial
chamando atenção para o fato de que as chances de elucidação de um determinado crime aumentam 
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melhoria na forma de coleta da informação. Tudo parece indicar que as mudanças

adotadas procuraram atender, quase que exclusivamente, aos imperativos práticos e

económicos derivados de um preenchimento artesanal feito manualmente ou com uma

máquina de escrever.

A pouca atenção institucional concedida à produção de informações criminais

qualificadas que possam ser aproveitadas dentro do próprio fluxo interno do trabalho

policial civil, remete a elementos culturais extraídos do mundo da "tiragem".15

Observa-se principalmente entre os "tiras" que se definem como "operacionais", uma

explícita desvalorização dos expedientes institucionais de produção de informações. O

preenchimento dos ROs, a elaboração de relatórios, a confecção de arquivos e cadastros

atualizados, o desenvolvimento de análises criminais, etc., são, salvo raras exceções,

qualificados, de forma pejorativa, como meras atribuições "burocráticas" supostamente

dissociadas do "verdadeiro trabalho de polícia" que consistiria em vencer a "guerra

contra o crime", perseguindo e prendendo "bandidos". Esse tipo de mentalidade

encontra-se de tal modo enraizada dentro da organização, que aqueles policiais que se

dedicam, nos plantões, à produção dos ROs, são percebidos pelos demais como

"funcionários" ou "papeleiros" que desenvolvem essas tarefas ora porque não possuem

vocação para o trabalho policial, ora porque estão desprestigiados ou sendo "punidos"

pelos seus superiores. Alguns "policiais operacionais" chegam mesmo a dizer,

freqtlentemente em um tom irónico, que esses trabalhos "só servem para produzir

estatísticas para a chefia e para o governador". De fato, pode-se dizer que, ainda hoje,

tal afirmação constitui uma espécie de "meia verdade". Afinal, a PCERJ tem

aproveitado intemamente muito pouco o acervo de informações que ela mesma produz,

a despeito de sua qualidade e limitação. A gestão dos recursos policiais civis e, por sua

vez, o planejamento das ações desenvolvidas, têm sido feitos orientados tão somente

pela "experiência", "intuição" e "boa vontade" dos administradores de polícia. Uma 

significativamente quando se realiza um bom levantamento das informações preliminares obtidas
próximo à ocorrência do crime, isto é, apuradas no primeiro atendimento dado ao episódio delituoso.
Para uma discussão sobre este tema, ver: BAYLEY, David H. What works in policing. New York/Oxford.
Oxford University Press, 1998. HOOVER, Larry T. Police Program Evaluation. Washington DC. PERF,
1998. HOOVER, Larry T. Quantifying Quality in Policing. Washington DC. PERF, 1996.

15 O termo "tiragem" é usualmente empregado, dentro do meio policial, para referir-se aos policiais civis
da ponta da linha, responsáveis por tocar a rotina das delegacias. Nesse universo, são incluídos os "tiras",
isto é, os inspetores, detetives, escreventes, carcereiros, escrivães, etc., que compõem a maioria do efetivo
da Polícia Civil.
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perspectiva gerencial profissional, calcada na elaboração de diagnósticos técnicos

capazes de iluminar objetivos, metas e ações realistas, é ainda uma novidade para a

cultura institucional em vigor.

Mas isso, evidenlemente, não ocorre de maneira casual ou fortuita. Não se pode

deixar de ressaltar que a informação, sua produção e controle constituem um dos bens

mais preciosos de qualquer organização de larga escala. No caso das polícias, em

particular a polícia judiciária, isso é ainda mais significativo pois as informações

criminais instrumentalizam, de forma objetiva, o poder de polícia cujo exercício afeta

diretamente a liberdade e a integridade dos cidadãos delinquentes ou não. Sem

pretender corroborar uma teoria conspiratória dos fatos sociais, pode-se afirmar que a

desvalorização e a precariedade do sistema de informações policiais têm efetivamente

ffagilizado a organização policial civil em seus aspectos institucionais mais básicos,

comprometendo a sua credibilidade pública e, por conseguinte, a sua eficácia, eficiência

e efetividade como instituição. No dia a dia das delegacias observa-se, guardadas as

devidas exceções, que a ausência de um sistema racional e integrado de produção e

controle de informações possibilita uma ampliação excessiva do poder informal dos

policiais de ponta que, na prática, mostra-se infinitamente superior àquele que a

corporação deve e necessita exercer sobre eles. Fazendo uso da linguagem do senso

comum, pode-se dizer que, em virtude da precariedade organizacional da PCERJ, a

maior parte das informações policiais produzidas, sobretudo os dados qualitativos

estratégicos para elucidação de crimes, constitui um património informal, pessoal,

intransferível e ambulante dos policiais. Este acervo está "na cabeça do tira" e, por isso

mesmo, não conforma uma memória institucional passível de ser irrigada para toda a

organização. Dito de outra maneira, parte expressiva das informações de interesse

institucional foge ao acesso e controle da PCERJ, convertendo-se em uma propriedade
quase que exclusiva dos seus membros.16 Note-se que essa situação abre espaço para 

16 Penso que não é exagero afirmar que esse é um dos problemas mais críticos vividos hoje pela Polícia
Civil. Dele originam-se muitos outros como, por exemplo, a debilidade da cadeia de comando e controle
a fragilidade dos instrumentos de supervisão e correição, o elevado grau de reatividade da organização no
que concerne a produção de resultados legais, legítimos, tecnicamente adequados e satisfatórios, etc. Há
muito tempo a organização policial civil tem pago um preço elevado por ter se tomado refém de sua
própria desestruturação e do corporativismo de mão única de alguns de seus membros É de
conhecimento de todos que circulam pelo meio policial, que quando um delegado ou um policial da
tiragem muda de unidade policial, eles levam consigo não apenas o computador, telefone, ar refrigerado
arquivos, mesas e cadeiras que adquiriram com recursos próprios. Eles levam também, em suas
memórias, todo o conhecimento que produziram durante sua permanência na referida unidade policial
inviabilizando, mesmo que à contra-gosto, a continuidade produtiva das atividades de investigação O 
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todo tipo de extemalidades. Ela favorece o uso perverso do excesso de informalidade na

condução de questões tão delicadas quanto as criminais. Se por um lado, a utilização

individualizada, desregrada e informal das informações criminais propiciam

negociações bem intencionadas e à luz das exigências legais. Por outro, ela também

possibilita, pela falta de alternativas formais conseqiientes, toda sorte de barganhas

clandestinas e ilegais que alimentam o tráfico de influências e os núcleos de corrupção.

Em parte por conta da baixa valorização institucional concedida às atividades de

inteligência policial, e nelas estão incluídas a produção e sistematização de informações,

o RO tem sido, com freqiiência, preenchido de forma assistemática e inconsistente, ou

utilizado para atender exclusivamente às exigências protocolares comuns a qualquer

documento oficial, em detrimento das informações substanciais do fato registrado. Em

muitos casos, as informações previstas são negligenciadas ou encontram-se fora dos

campos apropriados. Chama atenção o fato de que, em um universo de 1.873

documentos que analisamos para a pesquisa sobre vitimização de policiais, nenhum

deles tenha sido preenchido segundo as convenções estabelecidas pelo próprio desenho

do formulário. A maior parte dos campos pré-defmidos encontra-se vazia e as

informações costumam ser apresentadas de forma caótica no campo-texto destinado à

“descrição do fato” ou à “mecânica do evento”.17 Uma vez que a forma de apresentação

dos dados é fragmentada e obscura, nem sempre o pesquisador e, até mesmo, o

investigador podem distinguir com clareza as informações que os envolvidos sabem e

“podem declarar” ao escrevente, das informações que eles desconhecem, mesmo tendo

participado do fato registrado. Também não é fácil perceber se as lacunas presentes no

documento refletem perguntas que deixaram de ser formuladas pelo escrevente, ou se

elas reportam-se a aspectos que permaneceram desconhecidos da polícia até o momento

da confecção do RO.

"Programa Delegacia Legal", desenvolvido em 1999 como parte de uma nova política de segurança
pública para o Estado do Rio, tinha como propósito principal reestruturar a Polícia Civil, através do
enfrentamento desses e outros problemas estruturais que afetam a corporação.

17 Conforme será visto mais adiante, esse campo-texto, dedicado ao histórico da ocorrência e onde
constam outras informações que não foram preenchidas em seus próprios campos, consta no desenho do
banco de dados mas não tem sido alimentado pelos digitadores da ASPLAN - Assessoria de Planejamento
daPCERJ.
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Um outro grave problema relacionado ao preenchimento dos Registros de

Ocorrência é a precariedade da redação que compromete a compreensão dos fatos

narrados e a integridade da cena relatada. Isso é ainda mais crítico nos campos abertos

que são os mais importantes do documento. Normalmente os ROs apresentam um texto
18

desorganizado, descontínuo, sem pontuação e, nos casos mais graves, sem sentido.

Como se pode ver, vários fatores contribuem para obscurecer as informações

contidas nos ROs : o já mencionado desinteresse institucional pela produção dos dados

policiais; o desconhecimento das ferramentas elementares da língua portuguesa e das

técnicas básicas de redação (tanto um como outro fator, provavelmente associado à falta

de qualificação dos escreventes e à desmotivação profissional); o fato dessa atividade

não ter sido ainda completamente informatizada (o documento, escrito à máquina, não

pode ser rasurado e incorpora, por isso, todas as retificações, comprometendo a fluência

da descrição), etc.

Um dos efeitos mais problemáticos do preenchimento irregular do RO é a

impossibilidade de analisar, de forma consistente, os indicadores sociais relativos ás

vítimas e seus supostos agressores. O quadro a seguir evidencia que as notificações

raramente trazem informações diretas sobre o "estado civil", a "idade", a "instrução" e a

"etnia" dos atores envolvidos, sendo necessário extraí-las de outras informações

conexas e dispersas pelos campos descritivos.

Fonte: MUNIZ, Jacqueline e SOARES, Barbara Musumeci. Mapeamento da Vitimização de Policiais no Rio de
Janeiro. Rio de Janeiro. Iser, 1998.

ITENS

PREENCHIMENTO DO RO
1873 DOCUMENTOS

(INFORMAÇÃO DISPONÍVEL)

BASE DE DADOS DA PESQUISA
1965 FORMULÁRIOS PROCESSADOS

(INFORMAÇÃO RECUPERADA)

VÍTIMA SUSPEITO/AUTOR VÍTIMA SUSPEITO/AUTOR
Estado Civil Parcialmente Raramente 33% 27%
Idade Parcialmente Raramente 35% 29%
Instrução Raramente Nunca 5% 8%
Etnia Parcial mente Raramente 33% 30%

18 No que se refere as estratégias adotadas para a recuperação das informações dos ROs analisados na
pesquisa de vitimização de policiais, ver: MUNIZ, Jacqueline e SOARES, Barbara Musumeci
Mapeamento da vitimização de policiais no Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. ISER, 1998.
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É claro, que muitas dessas informações poderão não estar imediatamente

disponíveis e precisas durante o preenchimento de um documento preliminar como o

Registre de Ocorrência. De fato, sua disponibilidade e precisão podem variar conforme

a natureza da ocorrência notificada e o tipo de envolvido. Como uma regra geral, pode-

se presumir que o RO contenha informações mais precisas sobre as vítimas,

comunicantes e testemunhas do que sobre os suspeitos que devem ser melhor

identificados com o desenrolar das investigações. Nos casos de furtos e dos crimes letais

sem comunicantes e testemunhas citados, por exemplo, poucas informações pessoais

podem ser levantadas inicialmente sobre os prováveis autores. Contudo, observa-se a

mesma precariedade naqueles casos em que a autoria é presumida ou que foram

acompanhados de flagrante, evidenciando a despreocupação com a qualidade do

preenchimento e, por sua vez, com a construção e manutenção de um cadastro

consistente e atualizado de envolvidos. Isso fica mais explícito na grave ausência de

informações sobre a "etnia" da vítima e do suposto agressor, já que esse indicador pode

ser facilmente apontado por qualquer observador, ao contrário das outras variáveis

mencionadas que dependem da informação de terceiros ou das próprias vítimas e

suspeitos.

3. O processamento dos ROs.

Somente a partir de 1997, a PCERJ passou a dispor de um banco de dados

alimentado pela digitação dos Registros de Ocorrência produzidos pelas delegacias

distritais e especializadas em todo o Estado. Antes dessa data, as unidades policiais

elaboravam manualmente, com base nos ROs e anotações dos Livros Tombos, os seus

resumos mensais, e os enviavam para as superintendências metropolitanas e regionais

ou, em alguns casos, diretamente para a ASPLAN que construíam com eles, também

artesanalmente, planilhas mensais e anuais das principais incidências criminais

referentes à Capital, à Baixada Fluminense, ao Interior e Estado do Rio de Janeiro.

Nesse percurso, a perda de informações existentes nas fontes originais era considerável,

uma vez que só se aproveitavam os quantitativos relativos aos “tipos de ocorrência”, o

“sexo” e a “indicação de maioridade” (apenas das vítimas), e algumas “ações positivas”

da polícia tais como “veículos recuperados”, “prisões efetuadas”, "apreensões", etc.

Considerando as restrições impostas pela utilização de uma fonte secundária, cuja 






















